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O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de
prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Ministerio do Trabalho e Emprego.













































PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BENS 
E DE SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FECOSUL, entidade 
sindical de 2º grau, inscrita no CNPJ sob o nº 92.832.690/0001-63, com sede na 
Rua dos Andradas, nº 943, 7º andar, Centro, Porto Alegre/RS – CEP 90.020-005, 
neste  ato  representada  por  seu  presidente,  Sr.  Guiomar  Vidor,  brasileiro, 
divorciado,  comerciário, CPF  nº  421.031.340-87,  domiciliado  em  Caxias  do 
Sul/RS. 

OUTORGADO:  JOELTO  FRASSON, brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na 
OAB/RS sob o nº 54.497,  com endereço profissional na Rua dos Andradas, nº 
943,  7º  andar,  Centro,  Porto  Alegre/RS,  CEP  90.020-005,  Fone/Fax:  (51) 
3211.0641, na FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BENS E 
DE SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, registrada no  CNPJ 
sob o nº 92.832.690/0001-63.

OBJETO: Defender os interesses do(a) Outorgante na presente ação.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de mandato, ao OUTORGANTE, 
nomeia  o  OUTORGADO como  seu  procurador  para  fim  de  representá-lo  em 
qualquer  juízo,  instância  ou  tribunal  ou  fora  deles,  conferindo-lhe  os  poderes 
conditos na cláusula  “AD JUDICIA ET EXTRA”,  para o foro geral,  e mais os 
específicos de poder transigir, receber, desistir, dar quitação em juízo ou fora dele,  
passar recibo, levantar alvará judicial,  bem como substabelecer no todo ou em 
parte, com ou sem reservas, enfim tudo praticar ao fiel e cabal cumprimento do 
presente mandato.

Porto Alegre/RS, 06 de agosto de 2024.

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BENS E DE SERVIÇOS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FECOSUL 

GUIOMAR VIDOR
PRESIDENTE 


